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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Convênio

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA 

TERMO DE CONVÊNIO 001/2021 DE 

COOPERAÇÃO MÚTUA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO 

TUPIM - BAHIA E O MUNICÍPIO DE FEIRA DE 

SANTANA-BAHIA, PARA CESSÃO DE SERVIDOR. 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CGC/MF sob o nº 14.043.574/0001-51, com sede na Avenida Senhor dos Passos, 
nº 980 centro nesta cidade, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, 

I I . , • 

Srº COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO, residente e domiciliado nesta cidade e o Mun1c1p1o 
de Boa Vista do Tupim/Ba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 13.718.176/001-21, com sede na Praça Rui Barbosa, nº 29, Centro- Boa Vista do Tupim, 
neste ato representado pelo Prefeito o Sr. HELDER LOPES CAMPOS, residente e domiciliado 
na cidade de Boa Vista do Tupim/BA, firmam o presente Convênio de Cooperação Mútua, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores pertencentes ao quadro 
de pessoal dos convenentes, para prestarem serviços nos seus órgãos, mediante requisição do 
CESSIONÁRIO e disponibilidade do CEDENTE. 

Parágrafo único - Este Termo de Convênio contempla a cessão da servidora 
ELIANA NASCIMENTO DE JESUS, para exercer a função de Professora, no órgão CESSIONÁRIO, 
cabendo ao CEDENTE autorizar a cessão. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DOS CESSIONÁRIOS 

Para a consecução do objeto deste Convênio as partes acordam o seguinte: 

§ 1º - A designação da servidora cedida será formalizada mediante requisição pelo 
CESSIONÁRIO e aprovação pelo CEDENTE; 

§ 2º - Relativamente à servidora cedida com ônus para o órgão requisitante, os 
encargos sociais relativos à contribuição patronal e do servidor serão recolhidos ao REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- RGPS, Previdência do órgão cedente em conformidade com 
o instituído na norma correspondente em razão da ausência do Regime Próprio de 
Previdência Social- RPPS no município de origem da servidora. 

§ 3o- O CEDENTE coloca a servidora à inteira disposição da CESSIONÁRIA. 

§ 4o - A servidora cedid 
inalterado. 

ontinuará vinculada ao regime de origem, que permanece 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA 

§ 6º- A época de gozo das férias pela servidora cedida ficará a critério do órgão 
requisitante, respeitado o período aquisitivo no Município de origem, observadas as 
informações funcionais prestadas pelo CEDENTE. 

§ 7º - A jornada de trabalho da servidora cedida é a prevista no Plano de Carreira de 
Professor do seu Município de origem. 

§ 8º- Em caso de a servidora cedida desempenhar atividade insalubre ou periculosa, os 
respectivos adicionais serão pagos pelo órgão requisitante. 

§ 9º- É vedada a subcessão da servidora pelo órgão requisitante a quaisquer outros 
órgãos. 

§ 10 - A servidora cedida com base neste Convênio, além dos princípios e normas 
próprias da Administração Pública, das regras constantes do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais do órgão CEDENTE, fica também sujeitos aos regulamentos internos e normas de 
serviços do CESSIONÁRIO. 

§ 11 - Zelar pela observância da jornada de trabalho do servidor, a fim de evitar carga 
horária superior ao previsto em lei. 

§ 12- Atender, após formal comunicação, requisição do CEDENTE, visando o retorno a 
servidora cedida. 

§ 13 - Não colocar a servidora cedida para o exerc1c1o de função que não esteja 
compreendida dentre as que são desenvolvidas pela entidade ou pelo órgão Cessionário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR 

§ 1º -A servidora cedida deverá exercer atividades com zelo e eficiência, sujeitando-se 
às normas e procedimentos internos, bem como à legislação que o rege. 

§ 2º - Trimestralmente a servidora deverá se apresentar na administração do 
município de origem para atualizar o cadastro de cessão, bem como apresentar a declaração 

de frequência expedida pelo cessionário. 

§ 3º - Fica a cargo da servidora cedida acompanhar as obrigações patronais entre os 
municípios, inclusive as contribuições previdenciárias. 

§ 4º - A servidora cedida deverá assinar o presente Termo de Cessão, ficando ciente 
das suas obrigações e demais cláusulas a serem cumpridas. 

Cl.AU:JULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

§ 1º - O presente Termo de Cessão terá vigência a partir de 01/04/2021 até 31/12/2021, 
podendo ser prorrogado se hou r interesse das partes, ficando resguardado ao Órgão Cedente ou 
Cessionário direito de Requisit , a qualquer tempo, o retorno ou a dev~~í:g::ãit~'fvi-do-ra-
pública cedida, mediante ma 1 
dias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA 

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas do presente Convênio correrão a contas das dotações orçamentárias dos 
respectivos convenentes. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 

Poderão os Convenentes encerrar, a qualquer momento, o presente ajuste pelo 
descumprimento das obrigações ou condições nele pactuadas que o torne inexequível ou 
ainda, por ato unilateral, mediante aviso prévio da parte que se desinteressar, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 

Elege os Convenentes o foro da Comarca de Feira de Santana para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas deste Convênio. 

E por estarem de pleno acordo e ajustados, os partícipes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor, forma e validade, para que se produzam os 
efeitos legais na presença de testemunhas abaixo. 

Feira de Santana, 01 de abril de 2021. 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA 

PLANO DE TRABALHO 

1- DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA/BAHIA 

ENTIDADE: Município de Feira de Santana-BA J CNPJ: 14.043.574/0001-51 

ENDEREÇO: Avenida Senhor Dos Passos, nº 980, Centro- Feira de Santana - BA 

NOME RESPONSÁVEL: COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO I Cargo: Prefeito Municipal 

2- DADOS CADASTRAIS: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM/BAHIA 

ENTIDADE: Município de Boa Vista do Tupim I CNPJ: 13.718.176/0001-25 
ENDEREÇO: Praça Rui Barbosa, nº 29, Centro, Boa Vista do Tupim - BA 
NOME RESPONSÁVEL: HELDER LOPES CAMPOS I Cargo: Prefeito Municipal 

3 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TÍTULO DO PROJETO: 

CESSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: 01 de abril de 2021 
Término: 09 (nove) meses 

O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidora ocupante de cargo de provim ento 
efetivo, pertencentes ao quadro de pessoal dos CONVENENTES, para prestarem serviços nos seus 
órgãos, mediante requisição do CESSIONÁRIO e a disponibilidade do CEDENTE. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO: 

O processo envolve o interesse na assinatura de Convênio entre o Município de Feira de 
Santana/BAHIA e o Município de Boa Vista do Tupim/BA, cujo objeto visa o acordo da cessão de 
servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Professora, com ônus para o CESSIONÁRIO. 

PARA A CONSECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONVÊNIO, AS PARTES ACORDAM O SEGUINTE: 

1- a designação da servidora a ser cedida será formalizada por ato da autoridade competente do 
Município Cedente, devendo se observar à disponibilidade e as funções a serem desempenhadas; 

11- a remuneração mensal da servidora será a cargo do Município CESSIONÁRIO; 

111- a época de gozo das férias pela servidora cedida ficará a critério do órgão requisi tante, 
respeitado o período aquisitivo no Município de origem, observadas as informações funcionais 

prestadas pelo CEDENTE; 

IV- a jornada de trabalho da servidora cedida é a prevista no Plano de Carreira de seu Município, 
desde que atenda às necessidades do município sionário e a legislação vigente; 

V- em caso da servidora cedida, desempenha a 'vidade insalubre ou periculosa, os respectivos 

adicionais serão pagos pelo órgão requisitante; 

VI - é vedada a subcessão da servidora pelo ór - ' re 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA 

4- APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA 

Aprovado: 

Feira de Santana, 01 de abril de 2021. 

/ 

-. 
COLBERT MARTINS DAS 

/ 

5- APROVAÇÃO DO MUNicfPIO DE BOA VISTA O 

Aprovado: 
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Portaria

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 029, DE 08 DE ABRIL DE 2021. 

  

Autoriza a cessão da servidora pública 
municipal, Sra. Eliana Nascimento de 
Jesus, para o Município de Feira de 
Santana – BA e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
Sr. HELDER LOPES CAMPOS, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 65, XXIX, da Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 731, de 25 de janeiro de 2021, autoriza 
o Município de Boa Vista do Tupim a assinar convênios e/ou contratos, inclusive 
para cessão de pessoal, com qualquer Município do Brasil. 

Resolve: 

Art. 1º - Autorizar a cessão da servidora pública municipal, Sra. Eliana 
Nascimento de Jesus, professora, matrícula nº 165, pelo período de 01 de abril 
de 2021 até 31 de dezembro de 2021, ao Município de Feira de Santana – BA, 
conforme as determinações do “Termo de Convênio 001/2021 de Cooperação 
Mútua que entre si celebram o Município de Boa Vista do Tupim – BA e o 
Município de Feira de Santana – BA, para cessão de servidor.” 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de abril de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se 
 
Boa Vista do Tupim - Bahia, 08 de abril de 2021. 
 
  
 

Helder Lopes Campos 
Prefeito do Município de Boa Vista do Tupim 
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DECRETO Nº.250/2021, 

  DE 07 DE ABRIL DE 2021. 

 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Secretária Ajuntada da Secretaria 
Municipal de Saúde, a Srª. Valdinéia Santos de Sousa, CPF nº 001.969.095-
97; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de abril de 
2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 07 de abril de 2021.                                
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ALINE DE ARRUDA SOUSA 
Secretária Interina da Secretaria de Administração 
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DECRETO Nº.251/2021, 

  DE 07 DE ABRIL DE 2021. 

 
 

VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
  

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Gerente de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Luis Valdo Chagas Batista, 
CPF nº 056.436.625-07; 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor retroativamente com data de 01 de abril de 
2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 07 de abril de 2021.                                
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ALINE DE ARRUDA SOUSA 
Secretária Interina da Secretaria de Administração 
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 00

                   ERRATA Nº 02 DO DECRETO Nº 244/2021  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que tendo em vista 
o erro de grafia na publicação do Decreto nº 244/2021, de 23 de março de 2021, 
publicado na Edição nº 01466, de 24 de março de 2021, do Diário Oficial 
Eletrônico Municipal, a presente ERRATA serve para retificar:  

ONDE SE LÊ:  

“Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular – Derneval Almeida Santana CPF: 283.788.108 - 28 

Suplente – David Costa Cerqueira Ribeiro CPF 826.578.405 - 82.” 

LEIA-SE:  

“Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular – Derneval Almeida Santana CPF: 283.788.108 - 28 

Suplente – Karine  Santos Guimarães CPF 062.217.085 - 67.” 

ONDE SE LÊ:  

“Representantes do Conselho Tutelar 

Titular – Valdino Batista dos Santos Filho CPF: 527.350.365-53 

Suplente – Everaldo da Silva Santos CPF: 667.351.425-04.” 

LEIA-SE:  

“Representantes do Conselho Tutelar 

Titular – Valdino Batista dos Santos Filho CPF: 527.350.365-53 

Suplente – Everaldo da Silva Santos CPF: 667.315.425-04.” 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 08 de 
abril de 2021. 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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